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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAOUAHA 

LEI Nll 2,312 
De 23 de ago:;to da 1 97J 

Oi spÕa !!Obre a lll.ltorizeç;o pare a 
concessão da Subven;;es Sociaie , 
dUrante o SKerc!cio de 1977, à 
entidades t:sportivas e dá outras
provid"ancias.-

O f'REFElnJ DO W~IcfPIO DE: AAARAOOAAA, Estado da são 
~. de eaarcla COII o que Dacretw a C~ara tJunicipel, e:n &El$são IIICtraardi
n:r.Le dalS da agoeto de 1 971, pi'OI!Ulga a seguinta la!.:-

Artigo 111 - F'icn o Exeoutivo Murdc1-çlll., a~torlzado 11. 

COI'1Cid8r ~o eKerclcio de 1.9'71, &abvençaes Sociais à Entidades Esptlr"' 
tlvas, lllba1xo discrill:l.nadu a no total de Cr(l :ll6.000,00 (trezentos e oito -
.U cnvzairos) •-

Ol • Assndar;~ Fenolliâria de Esportes 

02 - Estrela fUtebol Cl11be 

03- Sant•Ano F'utebell Clube 

04- P/4lla1ru Eepart:e lltUbe de Araft!QIIera 

05 - Gevi~ Futebol Clube 

OIS .. Eaporl:e t:l.ube Portuguasa 

rYi - Usina TtPOio F'utabal C'lube 

oa .. SPGl'tlll9 BM1':1ca AJvaquara 

- u• • aJ • Auocie;oo A ãtlca Ferroviiria 

lO • Associeç;a doe Cmnietas Esportivos da ~ere 

·n • Li~ AI'IU'aQuarensa do Futl'lbcl. de Salão 
Pera taxas c111 artx!. trugsa 

12 • Assccia;1a de Jud3 e ~t~ de AnsraQUOI'el 

13 - Uge Anlri!quiU"BB18e de Futebol 
a) Para taxas de a.rtd.tl'elll811 
b) Para 11181'1Utii1Çto das at:l.vidadoe 

14 • Ellpcrte Clube l;)..d tandinha 

140.000,00 

w.a,oo 
1.5.800,00 

15.000,00 

12,000,00 

9.500,00 

9.1500,00 

9.SOO,OO 

15.000,00 

e.llOO,ao 

8.400,00 

s.ooo,oo 

25.000,00 
s.coo,oo 
?,a:x:J,OO 

TOTAL•••••••••••••••••••••• 308.000,00 ••••...,_G:=;m;;·• 

Art:!.Q'O 29 - As SubvElnifÔIIa Sociais coneac:iaaa no art!, 
go anterior .~ UbeJ'iidaa h Entl.dadea benef"icilldaS pelo r;eu valor total • 
cu • pan:elas, ~ 111ard.f'eateJÇio do Departaaento da Fezenda llurd.cipel e c::c:l! 
ptw~s o cumprimento ele detmm111f1Çl!iea contl.dae nae Instruções l/72, do 18 
da Favlll"'d.:n) de 19?2; 3/?41 da 24 de Abril d9 19?4; 1/?6, de 28 de Janeiro -

(continua, •• ) 
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( contS.r-.aa;io da Lai nt 2312, de 23/08/19??) 
de 19?EI; 2f/6, de 07 de julho da 19?81 do EQrÍÍgio Tribunal da Contae do Esta
do de S:O Pallo • do Oecrato Uurd.cipal. nl 3,91?, da 22 de julho de 1,9??,-

Par:.,raro 11nlc:o - A Elld.11lncta contida neata artlgo ~ . -dera aar d1~ deeda qua a entidade justifique os 1n0t1voe, a 011 Mei!IIICIS, 

.S. 111'1!111aedos pela MllnietraçÜO IA.In1cipa1., eaJIIll consideradoS procldcntee,. 

Artigo 31 - As deapesiiS daconentea 0011 e. •e:ução -
desta 11!11., con gW por conta de doteçêo global conaignar:Ja no orçe~~ento 111Jnl
c:1$1al Pal"'l a· •wclclo de 1,977, • abl!d.xo aspecificeda:-
~ M OESP!i'SA - CA!EOOBIA gt.euiCA 4 \!O?- Dlpart:.lll'lto da EttJc~:O. Q.ilt:ura, SaÚde e Proaoção Social 
~ OfCH!ENT&JtA • O?.OS- Ss;io de E41ceção FÍsica e Olleportos 
g - Q 1,.§ Q ~ ESPEgi!ICAClo 'Vfi..QA-Cf! 
3 O O O • CIO DESPESAS CtlmENT'EB 
3 2 O O • 00 T~ COMENTES 
3 2 1 O • 00 SubvençSes Sociais :118,000,00 -··..-.a-

~~!~Wltui1'CI5-IQI8 8 Social 
~~- O?.OS.. de &i.lceção Ff'aice a Desportos 

PFilJ,ATIV. Ejf'§Cif1CJ\Çl{o VfLOR-C!J 
OS EilJCAÇXQ E CUL11JAA 
OS 4õ EDJCAÇ~ FISICA E OESPOATOS 
08 4õ 031. . ASS'IST~A FINANCEIRA 
DB 46 · Olt2 01!3 EntidoclatS Eeport1vas ~:!X1&22 

· ··"' ~-- • · ··· ArtigO 41 - Elsta 1111 entrará sn vigor na data de eua 
pubUceçãc-, ~ wn:t111C)osiçSes • contrária.-

·/ 
PREFEitURA !XI WNtcfP.to DE ARARAQUAAA, oos 23 (vinte o trêz) de çaato de 
l 977 (tdl novecant:oe a s~ e &ate).-
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~. WAloEMAA OC~Tr 
-flnrl'eito ~cipal-

AWSTINHJ iOSÓ/I.NO 
-oiretar da 1\Ctõllnistraçõ::r-

Reglatreda ~ fls. nla, 63 e 64 do livro eonpetenta n!l 13.
PfllCESSO Nt 1.881/58 - jr/ 

~utor: Prefeitura 
Projeto de lei 54/77 
Processo 76/77 


